
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANORTE-TO
Av. Sete de Setembro, centro, CEP 77.695-000

DECRETO Nº 045/2025
GOIANORTE-TO, 16 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Multidisciplinar de Fortalecimento da
Rede Municipal Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente do Município de

Goianorte, Estado do Tocantins, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANORTE, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 141, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o disposto
no Decreto nº 043, de 06 de outubro de 2025,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente-ECA;
CONSIDERANDO  a  Lei  Federal  nº  13.431,  de  04  de  abril  de  2017,  que  define  ser  a  escuta
especializada um procedimento realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação,
da saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de
assegurar  o  acompanhamento da vítima em suas demandas,  na perspectiva  de superação das
consequências da violação sofrida,  inclusive no âmbito familiar.  Deve-se limitar  estritamente ao
necessário para o cumprimento da finalidade de proteção;
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018, específica que o sistema de garantia de
direitos  intervirá  nas  situações  de  violência  contra  crianças  e  adolescentes  com  a  finalidade  de
mapear  as  ocorrências  das  formas  de  violência  e  suas  particularidades  no  País;
CONSIDERANDO  a  Resolução nº  235,  de 12 de maio de 2023,  que estabelece aos Conselhos
Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a obrigação de implantação
de Comitês de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes
Vítimas ou Testemunhas de Violência nas suas localidades;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  efetivar  a  composição  do  Comitê  Multidisciplinar  de
Fortalecimento da Rede Municipal Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente, criado por
meio do Decreto nº 043/2025;
CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos serviços e
o  estabelecimento  de  fluxo  de  atendimento,  sendo  que  os  atendimentos  devem  ser  realizados  de
maneira  articulada,  não  havendo  a  superposição  de  tarefas,  sendo  necessária  a  prioridade  na
cooperação entre os entes, exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das informações,
e a definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que supervisionará as
atividades;
CONSIDERANDO a importância da integração intersetorial e da participação dos diversos órgãos e
entidades na formulação, execução e monitoramento das ações voltadas à proteção integral  de
crianças e adolescentes no âmbito do Município;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes que comporão o Comitê Multidisciplinar de
Fortalecimento da Rede Municipal Intersetorial de Proteção à Criança e ao Adolescente de Goianorte –
TO, conforme segue:
1. Conselho Tutelar:
Titular: Marcos Cainã de Sousa Nunes
Suplente: Tamires Cavalcante Soares
2. Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Neuzilene Pereira de Lima
Suplente: Vanilda Barros Santana Silva
3. Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Cleoneide Brito da Silva
Suplente: Andrêsa Souza Marinho
4. Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Juscilene Brito Passarinho
Suplente: Marcos Jhonatan Martins da Silva
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5. Secretaria Municipal de Esporte e Cultura:
Titular: João Marcos da Silva Oliveira
Suplente: Renato Silva de Almeida
6. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
Titular: Hosana Pereira Silva
Suplente: Kacia Ingret Pereira Silva
7. Segurança Pública
Titular: Débora Silvestre Pereira Lima
Suplente: Mônica de Lima Alves
Art. 2º A coordenação do Comitê será exercida de forma colegiada, em sistema de rodízio anual
entre os representantes das áreas de Saúde, Assistência Social e Educação, conforme disposto no art.
4º do Decreto nº 044/2025.
Art. 3º Compete aos membros do Comitê o desempenho das atribuições previstas no art. 2º do
Decreto nº  044/2025,  especialmente no que se refere à articulação intersetorial,  proposição de
estratégias, monitoramento e fortalecimento das ações da Rede Municipal de Proteção à Criança e ao
Adolescente.
Art. 4º  A participação no Comitê será considerada de relevante interesse público, não gerando
qualquer tipo de remuneração.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Goianorte, aos 16 dias do mês de outubro de 2025.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente
Prefeita Municipal de Goianorte-TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.goianorte.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-945c08-16102025190511
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